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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 111, DE 23 DE JUNHO DE 
2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 6.332.064,73 (SEIS 
MILHÕES, TREZENTOS E 
TRINTA E DOIS MIL, SES-
SENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E TRÊS CENTA-
VOS), NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA, NO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
ITAPREVI E NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TURIS-
MO E EVENTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 6.332.064,73 (seis 
milhões, trezentos e trinta e dois mil, sessenta 
e quatro reais e setenta e três centavos), na 
forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 23 de junho de 2026. 
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ANEXO I - Decreto nº 111, de 23 de junho de 2026 

SUPLEMENTAÇÃO 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001.001 – 04.122.0012.2.260 – Manutenção e Operacionalização da SEMFAT 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.500.0001 criar R$ 10,00 

Total da Secretaria R$ 10,00 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Bási-
ca e Programas de Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.600.0005 151 R$ 1.050.000,00 

08.002.001 – 10.302.0101.2.836 – Manutenção e Operacionalização da Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pesso-
al Civil 

1.600.0005 criar R$ 1.430.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.480.000,00 

18 – ITAPREVI 

18.001 –  ITAPREVI – PREVIDÊNCIA 

18.001.001 – 09.272.0088.2.237 – Pagamento Benefícios a Aposentados e Pensionistas 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.01.00 
Aposentadorias do RPPS, Reserva Re-
munerada e Reformas dos Militares 

1.500.0001 605 R$ 2.200.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.200.000,00 
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ANEXO II - Decreto nº 111, de 23 de junho de 2026 

ANULAÇÃO 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA 

06.001.001 – 04.122.0012.2.260 – Manutenção e Operacionalização da SEMFAT  

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500.0001 79 R$ 10,00 

Total da Secretaria R$ 10,00 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.302.0040.2.161 – Manutenção e Operacionalização do HMDLJ 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 1.600.0005 219 R$ 2.480.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.480.000,00 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.241 – Pagamento de Pessoal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.500.0001 419 R$ 2.200.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.200.000,00 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0012.2.195 – Reforma e Manutenção de Máquinas, Equipamentos e Veículos  

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.704.0013 660 R$ 4.219,77 

24.001.001 – 15.451.0012.2.330 – Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos  

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0013 663 R$ 425.883,89 

24.001.001 – 15.452.0079.2.205 – Manutenção e Conservação de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.704.0013 667 R$ 10.179,40 

24.001.001 – 15.452.0079.2.253 – Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0013 673 R$ 1.211.771,67 

Total da Secretaria R$ 1.652.054,73 

Total da Anulação R$ 6.332.064,73 

31 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – Organização e Acompanhamento de Festejos Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0013 823 R$ 1.652.054,73 

Total da Secretaria R$ 1.652.054,73 

Total da Suplementação R$ 6.332.064,73 
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Portaria: 
 
PT n.º 1919/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/07/2026, LUCIANA ALMEIDA DE ARAUJO 
OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-487-83, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-
05 - SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1920/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/07/2026, AMARO DOS SANTOS ALVA-
RENGA DA SILVA, CPF: XXX-XXX-777-49, 
Cargo: CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbo-
lo: CC-05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º 1921/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/07/2026, ELI SANDULOS FERREIRA MEN-
DONCA, CPF: XXX-XXX-277-92, Cargo: AS-
SESSOR ESPECIAL, Símbolo: AE-II - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVEN-
TOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MU-
NICIPAL 
  
PT n.º 1922/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
23/06/2026, MANOELA GOMES DA ROCHA, 
CPF: XXX-XXX-307-74, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO. MARCELO DE-
LAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1923/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/07/2026, LUCIANA ALMEIDA DE ARAUJO 
OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-487-83, Cargo: 
DIRETOR TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SE-
CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
  
PT n.º 1924/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/07/2026, AMARO DOS SANTOS ALVA-
RENGA DA SILVA, CPF: XXX-XXX-777-49, 
Cargo: ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º 1925/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/07/2026, ELI SANDULOS FERREIRA MEN-
DONCA, CPF: XXX-XXX-277-92, Cargo: SUB-
PREFEITO MUNICIPAL, Símbolo: SM - SUB-
PREFEITURA REGIONAL DE CABUÇU. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  

PT n.º 1926/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO 
a Portaria n.º  1803/26 de NOMEAÇÃO de 
JOSE CARLOS DOS SANTOS MARTINS, 
CPF: XXX-XXX-277-59. MARCELO DELARO-
LI-PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Acórdão: 
 
Acórdão nº: 449. contribuição para o custeio de 
iluminação pública – COSIP. Imóvel residencial 
X  comercial. Inconsistência. Legitimidade 
passiva. Relação contratual X responsabilidade 
tributária. Anterioridade nonagesimal. Multa. 
Mantém-se a Decisão de Primeira Instância 
administrativa. Recurso Voluntário indeferido. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: Ampla 
Energia E Serviços S.A. e Recorrido: Junta De 
Recursos Fiscais – JUREFI. Acorda o 
Conselho Municipal de Contribuintes, por 
unanimidade, pelo indeferimento do presente 
Recurso Voluntário, acompanhando a Decisão 
de Primeira Instância administrativa, mantendo
-se o AITI nº 26262E, lavrado em virtude da 
constituição de ofício da Contribuição para o 
Custeio de Iluminação Pública – COSIP, nos 
termos do voto do Relator. Conselho de 
Contribuintes do Município de Itaboraí – RJ, 17 
de junho de 2026. Roberto Ataíde Santiago 
Fontes - Presidente 
 
Acordão Nº: 450. sessão do dia 17 de junho de 
2026. Recurso voluntário nº 364. Processos 
Nº: 0001.010188/2025-51, apensos 
003633/2025-26 e 5890/2021-V00. Recorrente: 
ampla Energia E Serviços SA. Recorrido: Junta 
De Recursos Fiscais De Itaboraí - JUREFI. 
Relator: Gilmar Dantas. Revisor: Rodrigo Maia. 
autorização / instituição / fato gerador / lança-
mento da COSIP (ART. 407 – A DA LC 33/03), 
responsabilidade tributária – art 407-G e H DA 
LC 33/03, valores da base de calculo da CO-
SIP fornecido pela própria contribuinte 
(relatório externo base arrecadação COSIP) 
FEV/2025, declarado CNPJ e recolhido como 
residencial, valores em UFITA – unidade fiscal 
do município – ART. 657 DA LC 33/03. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
em que é Recorrente Ampla Energia E Servi-
ços SA e Recorrido Junta De Recursos Fiscais 
DE Itaboraí- JUREFI. Decide o Conselho Muni-
cipal de Contribuintes, por unanimidade, pelo 
indeferimento do Recurso Voluntário, manten-
do o lançamento do Auto de Infração Nº 
26225E. Conselho de Contribuintes do Municí-
pio de Itaboraí, 17 de Junho de 2026.  Roberto 
Ataíde Santiago Fontes - Presidente Do Conse-
lho Municipal De Contribuintes De Itaboraí 
 
Junta De Recursos Fiscais – JUREEFI. Julga-
mento em 1ª Instância Administrativa. Sessão 
do dia 19 de Junho de 2026. ACÓRDÃO Nº 
193. processo: SEI 02738/2025-69 – Apenso 
SEI – 02878/2025-36. Recorrente: Banco Bra-
desco S.A. Relator: Auditor Fiscal – José Maria 
Cardoso Marinho – Mat. 0128 . Impugnação de 
auto de infração Nº 10736E. ISSQN. Saldo  de 
imposto a recolher. VALOR R$ 4.536,66. Perí-
odo : julho a  dezembro de 2022. Indeferimen-
to.  ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é recorrente: Banco Bra-
desco S.A.  e Recorrido: Junta De Recursos 
Fiscais – JUREFI.  Acorda a Junta de Recur-
sos Fiscais, por unanimidade, INDEFERIR a 
presente impugnação, mantendo-se o crédito 
constituído por Auto de Infração e Termo de 
Intimação nº 10736E, no valor de R$ 4.536,66. 

Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí- RJ.  Itaboraí, 19 de Junho de 2026.  
José maria Cardoso Marinho - Julgador – Re-
lator. Ana Paula Soares Simonelli - Auditor – 
julgador. Leonardo Bonoto Baptista - Auditor – 
julgador.  
 
Acórdão nº 194. Sessão do dia 19 de junho de 
2026. Processo: SEI Nº 0001.0010938/2025-
94 apenso SEI Nº 5890/2021-V.00 RE. Recor-
rente: Ampla Energia e Serviços S.A. Conse-
lheira Relatora: Ana Paula Soares Simonelli. 
COSIP. Concessionária de energia elétrica. 
Responsável tributária. Indeferimento. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos em que é Recorrente: Ampla Energia e 
Serviços S.A. Acorda a Junta de Recursos 
Fiscais, por unanimidade, pelo indeferimento 
da presente impugnação, mantendo-se o lan-
çamento fiscal nº 26286E no valor de R$ 
16.873,97, da COSIP (Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública), 
competência junho/2025, referente à cobrança 
de UFITA inferior à lei, conforme os arts. 149-A 
da Constituição Federal; art. 121 II do CTN; 
arts. 407-A, 407-G, 407-H, 407-I, 415, II, b, 
568, I e 575, III da LC 33/2003; arts. 1º, 2º 
caput, 5º I e 6º §1º e 2º da Lei Municipal 
1783/2002; art. 20 da LC 284/2022; Acórdão 
CMC Itaboraí nº 368 e 369; art. 476 da Resolu-
ção nº 1.000 da ANEEL e ARE 1425557AgR. 
Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí Itaboraí, 19 de junho de 2026. Ana 
Paula Soares Simonelli - Julgadora Relatora. 
José Maria Cardoso Marinho - Julgador. Leo-
nardo Bonoto Baptista - Julgador 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMED nº 026  DE 17 DE JU-
NHO DE 2026. Considerando os termos do 
artigo 292 da Lei 1392/1996 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
e Decreto Municipal 131/2020; Considerando a 
necessidade de dar apurar supostas condutas 
irregulares cometidas na atuação profissional 
servidor Edmilson Domingos de Souza, matrí-
cula 5309, ocupante do cargo efetivo vigia na 
Escola Municipal José Ferreira. O Secretário 
Municipal de Educação, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em 
vigor, RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar Sindicância Interna que apure 
suposta conduta irregular cometida na atuação 
profissional do servidor Edmilson Domingos de 
Souza, matrícula 5309, ocupante do cargo 
efetivo vigia na Escola Municipal José Ferreira. 
Art. 2º – Fica designada COMISSÃO integrada 
pelos servidores abaixo relacionados sob a 
presidência da primeira, competindo-lhes a 
formação, condução e instrução dos procedi-
mentos da presente Sindicância Interna SE-
MED: 

 
Art. 3º – A comissão deverá concluir os traba-
lhos em até 30 (trinta) dias a contar da publica-
ção da presente Resolução. 
Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua assinatura, devendo ser imediata-
mente dada à ciência aos servidores designa-
dos. 
Itaboraí, 17 de junho de 2026. Mauricílio Rodri-
gues De Souza - Secretário Municipal de Edu-
cação - Mat. 57359 

SECRETARIAS 

Nome Matrícula 

FABIO ALVES MUNIZ 31174 

JANAINA DA SILVA ESPIN-
DOLA 

08435 

AROCINÉA VIEIRA DE 
ABREU 

1910 
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Resolução CMS nº 009/2026. Itaboraí, 22 de 
junho de 2026. O PLENÁRIO ELEITORAL DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITA-
BORAÍ/RJ, reunido em 22 de junho de 2026, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei n° 
1.148/1993, de 5 de maio de 1993, alterada 
pela Lei n° 1.236/1994, de 26 de maio de 1994 
e pela Lei 1.384/1994, de 4 de junho de 1994, 
e CONSIDERANDO a realização da Plenária 
Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de 
Itaboraí, ocorrida em 22 de junho de 2026, 
destinada à eleição das entidades represen-
tantes dos segmentos de Usuários e Profissio-
nais de Saúde para composição do Conselho 
Municipal de Saúde de Itaboraí para o quadriê-
nio 2026–2030; CONSIDERANDO a apuração 
dos votos e a proclamação do resultado pela 
Comissão Provisória Eleitoral, conforme regis-
trado em ata própria; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, transparência, partici-
pação social e controle social do Sistema Úni-
co de Saúde – SUS;  RESOLVE: 
Art. 1º Fica homologado o resultado da Plená-
ria Eleitoral realizada em 22 de junho de 2026, 
que elegeu as entidades representantes dos 
segmentos de Usuários e Profissional de Saú-
de para compor o Conselho Municipal de Saú-
de de Itaboraí no quadriênio 2026–2030. 
Art. 2º Ficam declaradas eleitas as seguintes 
entidades: 
I – SEGMENTO USUÁRIOS 
a) Subsegmento de Associação de Moradores 
(02 vagas): 
1 - Associação de Moradores e Amigos da 
Colônia; 
2 - Associação de Moradores, Amigos, Produ-
tores Rurais e Artesãos de Picos e Perobas. 
b) Subsegmento de Associações ou Sindicatos 
(exceto de profissionais da área da saúde) (02 
vagas): 
1 - Federação das Entidades Sociais e das 
Associações de Moradores de Itaboraí 
2 - Associação de Mulheres Liderança de Ita-
boraí 
c) Subsegmento de Entidades Religiosas (02 
vagas): 
1 - Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
Ministério Profetizando Libertação 
2 - Catedral da Assembleia de Deus de Aldeia 
da Prata 
II – SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE 
1 - Associação dos Servidores da Enfermagem 
de Itaboraí – ASEITA 
2 - Associação dos Agentes de Combate as 
Endemias de Itaboraí - AACEITA 
3 - Sindicato dos Agentes Comunitários de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro – SINACS/
RJ 
Art. 3º As entidades eleitas deverão encami-
nhar à Secretaria Executiva do Conselho Muni-
cipal de Saúde, no período de 25 a 30 de ju-
nho de 2026, em conformidade com o Crono-
grama Eleitoral do Processo Eleitoral do CMS/
ITA, a indicação de seus representantes titular 
e suplente, acompanhada da documentação 
necessária para a nomeação e posse dos 
conselheiros 
Art. 4º A composição final do Conselho Munici-
pal de Saúde de Itaboraí para o quadriênio 
2026–2030 observará os critérios de paridade 
estabelecidos na legislação vigente, sendo 
complementada pelos representantes do seg-
mento Governo/Prestadores de Serviços, me-
diante indicação formal dos órgãos e institui-
ções competentes.  
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor nesta 
data, revogando-se as disposições em contrá-
rio. ANALICE PAULO RANGEL FERREIRA  - 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Homologo a Resolução nº 009/2026, de 22 de 
junho de 2026, nos termos da Resolução CNS 
nº 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde. 
MARCELO DELAROLI - Prefeito 
 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 020 DE 23 DE JU-

NHO DE 2026. Dispõe sobre o processo eleito-
ral da representação da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
biênio 2026-2028. O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reuni-
ão ordinária realizada em 11 de outubro de 
2023, no uso da competência que lhe é confe-
rida pela Lei Municipal 1.329 de 01 de dezem-
bro de 1995, alterada pela Lei 1.844 de de-
zembro de 2003 e, Considerando a Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgâ-
nica da Assistência Social – LOAS; Conside-
rando a Resolução nº 237, de 14 de dezembro 
de 2006, do CNAS, que dispõe sobre as diretri-
zes para a estruturação, reformulação e funcio-
namento dos Conselhos de Assistência Social; 
Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as enti-
dades e organizações de assistência social de 
que trata o art. 3º da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993; Considerando a Resolução 
nº 06, de 21 de maio de 2015, do CNAS, que 
regulamenta entendimento acerca dos traba-
lhadores do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS; Considerando a Resolução nº 
11, de 23 de setembro de 2015, do CNAS, que 
caracteriza os usuários, seus direitos e sua 
participação na Política Pública de Assistência 
Social e no Sistema Único de Assistência Soci-
al, e revoga a Resolução nº 24, de 16 de feve-
reiro de 2006; RESOLVE:  
Art.1º Estabelecer regras e critérios do proces-
so eleitoral para a representação da sociedade 
civil, biênio 2026-2028 do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, o qual se dará 
em Assembléia especialmente convocada para 
este fim, coordenada pela Sociedade Civil, sob 
a supervisão do Ministério Público.  
§ 1º A Assembleia de que trata o caput realizar
-se-á no dia 28 de agosto de 2026, no horário 
de 13 horas na Câmara Municipal de Vereado-
res de Itaboraí, localizada na Estrada Prefeito 
Álvaro de Carvalho Junior nº 732, Nancilândia, 
Itaboraí/RJ. 
§ 2º Só será permitida a entrada dos 70 
(setenta) primeiros participantes, para evitar a 
superlotação do auditório. 
§ 3º A inscrição dos representantes da socie-
dade civil, seja como eleitor ou candidato, 
deverá ser realizada na sede da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social Rua 
Liajane Carvalho da Silva. 97 - Nancilândia, 
Itaboraí - RJ, 24801-048, no período de 
10/07/2026 a 31/07/2026 (9h às 16h). 
Art.2º Será instituída pelo CMAS uma Comis-
são Eleitoral, composta por 02 (dois) represen-
tantes da Sociedade Civil e 02 (dois) governa-
mentais, com suporte da Secretaria-Executiva 
do Conselho e da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
§ 1º Os membros da Comissão Eleitoral, na 
qualidade de pessoa física ou jurídica, ficam 
impedidos de concorrer ao pleito, bem como 
os Conselheiros Governamentais. 
§ 2º A Comissão Eleitoral coordena o processo 
eleitoral até a instalação da Assembleia de 
Eleição. 
Art.3º Poderão habilitar-se ao processo eleito-
ral, exclusivamente, os representantes ou 
organizações de usuários, entidades e organi-
zações de assistência social e entidades e 
organizações dos trabalhadores do SUAS. 
Art.4º Para a habilitação os representantes 
acima elencados deverão apresentar os se-
guintes documentos: 
I – para as entidades e organizações de assis-
tência social: 
a) requerimento de habilitação, conforme Ane-
xo I desta Resolução, devidamente assinado 
pelo representante legal da entidade ou organi-
zação, ou um de seus representantes legais e 
pelo candidato designado; 
b) formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, conforme Anexo IV desta Resolu-
ção; 

c) cópia da Carteira de Identidade, Cadastro 
de Pessoa Física – CPF e comprovante de 
residência da pessoa física designada a ser 
eleita; 
d) cópia da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, registrada em cartório; 
e) declaração de funcionamento, conforme 
Anexo II desta Resolução, assinado pelo re-
presentante legal da entidade ou organização, 
conforme modelo; 
f) cópia do relatório de atividades do último 
exercício, com comprovante de protocolo junto 
ao CMAS; 
g) cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo 
da entidade ou organização em vigor e regis-
trado em cartório; 
h) cópia do Comprovante de Inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
II – para as entidades e organizações dos 
trabalhadores do SUAS: 
a) requerimento de habilitação, conforme Ane-
xo I desta Resolução, devidamente assinado 
pelo representante legal da entidade ou organi-
zação, ou um de seus representantes legais e 
pelo candidato designado; 
b) formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, conforme Anexo IV desta Resolu-
ção; 
c) cópia da Carteira de Identidade, Cadastro 
de Pessoa Física – CPF e comprovante de 
residência da pessoa física designada a ser 
eleita; 
d) cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo 
da entidade ou organização em vigor e regis-
trado em cartório; 
e) cópia do Comprovante de Inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
f) cópia da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, registrada em cartório; 
III – para os representantes ou organizações 
dos usuários da assistência social, conforme 
Resolução nº 11 de 23 de setembro de 2015, 
do CNAS: 
§1º Para os representantes dos usuários: 
a) requerimento de habilitação, conforme Ane-
xo I desta Resolução, devidamente assinado 
pelo representante legal da entidade ou organi-
zação, ou um de seus representantes legais e 
pelo candidato designado; 
b) formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, conforme Anexo IV desta Resolu-
ção; 
c) cópia da Carteira de Identidade, Cadastro 
de Pessoa Física – CPF e comprovante de 
residência da pessoa física designada a ser 
eleita; 
d) declaração de reconhecimento de existência 
e atuação, expedida pelo Conselho ou órgão 
gestor da assistência social municipal, poden-
do ser assinado pelo Secretário, Coordenador 
do CRAS ou CREAS, conforme Anexo III desta 
Resolução. 
§2º Para Organizações dos usuários: 
a) requerimento de habilitação, conforme Ane-
xo I desta Resolução, devidamente assinado 
pelo representante legal da entidade ou organi-
zação, ou um de seus representantes legais e 
pelo candidato designado; 
b) formulário de designação da pessoa física a 
ser eleita, conforme Anexo IV desta Resolu-
ção; 
c) cópia da Carteira de Identidade, Cadastro 
de Pessoa Física – CPF e comprovante de 
residência da pessoa física designada a ser 
eleita; 
d) cópia da ata de eleição e posse da atual 
diretoria, registrada em cartório; 
e) declaração de funcionamento, conforme 
Anexo II desta Resolução, assinado pelo re-
presentante legal da entidade ou organização, 
conforme modelo; 
f) relatório de atividades, conforme Resolução 
nº 11, de 23 de setembro de 2015, do CNAS, 
assinado pelo representante legal, comprovan-
do que desenvolve projetos comunitários rela-
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cionados à Política de Assistência Social; 
g) cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo 
da entidade ou organização em vigor e regis-
trado em cartório; 
h) cópia do Comprovante de Inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
Art.5º As instituições, Usuários e Profissionais 
da Área deverão entregar a documentação, 
bem como requerimentos e formulários exigi-
dos para habilitação, na sede do Conselho 
Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, à Rua 
Liajane Carvalho, nº 97, Nancilândia– Itaboraí/
RJ, no horário de 9h às 16h, até o dia 31 de 
julho de 2026; 
Art.6º É expressamente vedado às entidades, 
usuários e profissionais concorrerem a mais de 
uma vaga de categorias diversas. 
Parágrafo único: As Entidades ou Organiza-
ções de Assistência Social, de Trabalhadores 
do SUAS ou de Usuários que forem participar 
do pleito como eleitoras, devem se habilitar 
dentro do prazo estipulado no caput. 
 
Da Comissão Eleitoral: 
Representantes: 
1. Cláudia Góes – Procuradora do Município 
de Itaboraí; 
2. Eliete Souza da Conceição – usuária do 
CRAS Cabuçu;   
3. Izabel Cristina Correia Pinho de Sena – 
Trabalhadora do SUAS – CRAS  Jardim Imperi-
al; 
4. Juçara Morais de Souza de Freitas 
(representante da Secretaria  Municipal de 
Desenvolvimento Social de Itaboraí); 
5. Alessandra Souza da Conceição – usuária 
do CRAS Cabuçu (suplente). 
 
Das vagas: 
Art. 7º As vagas para compor o segmento não 
governamental serão distribuídas conforme 
segue: 
a) 01 (uma) vaga para Entidades devidamente 

certificadas pelo CMAS; 
b) 02 (duas) vagas para Organizações da Soci-
edade Civil com atuação comprovada na área 
de assistência social do Município de Itaboraí, 
a nível de proteção social básica ou especial 
de média e alta complexidade; 
c) 02 (duas) vagas para Trabalhadores do 
SUAS com atuação em Itaboraí; e 
c) 01 (uma) vaga para usuários ou represen-
tantes de usuários acompanhados pelo CRAS 
ou inscrito no Cadastro Único. 
 
Da Eleição: 
Art.8º A votação será secreta, ocorrendo em 
espaço público, perante a comissão eleitoral. 
Art.9º Terminada a votação, os presentes re-
presentantes da Comissão Eleitoral, procederá 
a imediata apuração dos votos. 
Art.10º O quórum mínimo para que seja refe-
rendado o pleito será metade mais 01 (um), 
ficando este quórum estabelecido para cada 
segmento inscrito como eleitor. 
§ Único – O quórum a que se refere o caput 
será válido em 1ª convocação. Após 30 minu-
tos, em 2ª convocação será válido com qual-
quer número de membros. 
Art.11 Havendo empate de votos, como critério 
de desempate será considerado a entidade e a 
representação comunitária mais antiga, por 
data de fundação. 
§ Único – Em caso de empate de voto, para a 
representação de usuários, será considerado 
eleito o candidato mais idoso entre os empata-
dos; 
Art.12 A Secretaria Executiva do Conselho 
encaminhará a relação final dos eleitos ao 
Chefe do Executivo, para nomeação na forma 
da Lei. Os eleitos, após a nomeação, tomarão 
posse coletivamente com os representantes 
dos órgãos públicos. 
Dos Recursos: 
Art.13 A Comissão Eleitoral, em primeira ins-
tância, decidirá de plano a impugnação, se 
houver, contra a votação e a apuração, caben-

do, ainda, recurso por escrito. 
Art.14 De todas as decisões da comissão elei-
toral caberá recurso ao Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS), no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da ciência da 
decisão pela parte interessada. Esgotado este 
prazo, não será aceito o pedido de impugna-
ção. 
Art.15 Caso o recorrente se recuse a tomar 
ciência do resultado do recurso ou, ciente, se 
abstenha de recorrer nos prazos estabeleci-
dos, a decisão se tornará imutável, não poden-
do mais ser revista. 
Art.16 As decisões da comissão eleitoral serão 
comunicadas à parte interessada, mediante 
notificação para ciência diretamente nos autos 
do recurso. 
 
Da Fiscalização: 
Art.17 Ao Ministério Público caberá a fiscaliza-
ção de todo processo eleitoral, podendo inter-
por recursos e impugnações, em conformidade 
com a Resolução nº 237 do CNAS. 
Art.18 A comissão eleitoral poderá, antes de 
adotar qualquer providência ou decidir qual-
quer questão, como pedido, requerimento, 
impugnação ou recurso oferecido por quem 
quer que seja, inclusive pelo Ministério Público, 
solicitar manifestação da Procuradoria-Geral 
do Município de Itaboraí. 
 
Das Disposições Finais: 
Art.19 As competências, obrigações e respon-
sabilidades da comissão eleitoral cessam com 
a proclamação dos eleitos, ficando esta, a 
partir de então, desfeita. 
Art.20 Os casos omissos serão decididos pela 
Comissão Eleitoral. 
Art. 21 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 23 de junho de 2026. Rosana Passos 
- Presidente do CMAS 
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Portaria: 
 
PORTARIA Nº 004/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/2014, bem como 
demais normas aplicáveis às parcerias cele-
bradas com Organizações da Sociedade Civil, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacio-
nados para comporem a COMISSÃO DE SE-
LEÇÃO responsável pela análise, avaliação e 
julgamento das propostas apresentadas nos 
seguintes procedimentos: 
I – Chamamento Público nº 004/2026, referen-
te à seleção de Organização da Sociedade 
Civil para execução do Serviço de Acolhimento 
Institucional destinado a Mulheres em Situação 
de Vulnerabilidade, vinculado ao Processo SEI 
nº 0007.000024/2026-46; 
II – Chamamento Público nº 005/2026, referen-
te à seleção de Organização da Sociedade 
Civil para execução do Serviço de Residência 
Inclusiva, vinculado ao Processo SEI nº 
0007.000004/2026-75. 
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta 
pelos seguintes servidores: 
I – Membro: Luyara de Souza Marcelo - Matrí-
cula nº 45.389 - CPF nº xxxxxx.047-80 
II – Membro: Joshua Gomes do Nascimento - 
Matrícula nº 49.061 - CPF nº xxxxxx.407-30 
III – Membro: Fernanda Conceição Menaguali - 
Matrícula nº 59.896 - CPF nº xxxxxx.067-66 
Art. 3º Compete à Comissão de Seleção: 
I – Receber, analisar e avaliar as propostas 
apresentadas pelas Organizações da Socieda-
de Civil participantes; 
II – Verificar a conformidade das propostas 
com as exigências previstas nos respectivos 
editais; 
III – Proceder ao julgamento e classificação 
das propostas segundo os critérios estabeleci-
dos nos instrumentos convocatórios; 
IV – Elaborar atas, relatórios e pareceres técni-
cos necessários à instrução dos processos; 
V – Analisar recursos administrativos eventual-
mente interpostos; 
VI – Encaminhar o resultado final à autoridade 
competente para homologação. 
Art. 4º Os trabalhos da Comissão serão regis-
trados em atas e demais documentos que 
integrarão os Processos SEI nº 
0007.000024/2026-46 e nº 0007.000004/2026-
75. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. JOSHUA GOMES DO NASCI-
MENTO, Chefe de Departamento; LUYARA 
MARCELO, Técnico de processo; FERNANDA 
CONCEIÇÃO MENAGUALI, Assessor(a) Téc-
nico(a); Marcos Antônio Oliveira de Araújo, 
Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento 
Social. 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
2° Termo Aditivo Ao Contrato SEMFAT Nº 
27/2024. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o Município De Itaboraí representado 
pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, como Contratante e o Banco Bra-
desco S.A., neste ato representada por, Sra. 
Daniela Sampaio De Souza Oyadomari, Super-
visor Suporte Administrativo e a Sra. Eliete 
Maria Martins de Souza, Analista Suporte Co-
mercial Pleno, na qualidade de Procuradores, 
como Contratada . em decorrência do Edital 
De Credenciamento De Instituições Financei-
ras SEMFAT Nº 01/2024, realizada através do 
processo administrativo SEMFAT n.° 
0001.000810/2023-51, DO OBJETO O objeto 
do presente termo é a prorrogação do prazo 

contratual por mais 12 (doze) meses, com 
início de vigência a partir de 20/06/2026 e 
término previsto para 19/06/2027 com expres-
sa concordância da Contratada. O presente 
termo de aditamento tem como fundamento 
legal o Art. 105 е Art. 106, incisos I a III da Lei 
Federal n.° 14.133/2021.  DO VALOR O rea-
juste dos valores dos serviços de arrecadação, 
conforme previsão da Cláusula Terceira, em 
seu parágrafo segundo conforme abaixo: a) R$ 
6,42 por recebimento de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN efetua-
dos via guichês de Caixas e prestação de 
contas em meio magnético; b) R$ 2,75 por 
recebimento de documento com Código de 
Barras padrão FEBRABAN, através de termi-
nal de autoatendimento e prestação de contas 
em meio magnético; c) R$ 2,75 por recebimen-
to de documento com Código de Barras pa-
drão FEBRABAN através de Home/Office Ban-
king e/ou Internet; ed) R$ 2,93 por recebimento 
efetuado por meio do sistema de Débito Auto-
mático padrão FEBRABAN; Itaboraí, 19 de 
junho de 2026.  Município De Itaboraí -  Rober-
to Ataíde Santiago Fontes -  Secretário Munici-
pal de Fazenda e Tecnologia Secretário -  
Contratante. Banco Bradesco S.A. -  Daniela 
Sampaio De Souza Oyadomari - Contratada; 
Banco Bradesco S.A. - Eliete Maria Martins de 
Souza - Contratada 
 
2° termo aditivo ao contrato SEMFAT Nº 
28/2024. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o Município De Itaboraí representado 
pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, como contratante e o Banco San-
tander (BRASIL) S/A., neste ato representado 
pelas senhoras, Carolina Dos Santos E Maris-
thela Feliciano Teixeira Ruy Vidal,  na qualida-
de de procuradores, como contratada. em 
decorrência do Edital De Credenciamento De 
Instituições Financeiras SEMFAT Nº 01/2024, 
realizada através do processo administrativo 
SEMFAT n.° 0001.000810/2023-51.  DO OB-
JETO O objeto do presente termo é a prorro-
gação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, com início de vigência a partir de 
20/06/2026 e término previsto para 19/06/2027 
com expressa concordância da contratada. O 
presente termo de aditamento tem como fun-
damento legal o Art. 105 е Art. 106, incisos I a 
III da Lei Federal n.° 14.133/2021.  DO VALOR 
O reajuste dos valores dos serviços de arreca-
dação, conforme previsão da Cláusula Tercei-
ra, em seu parágrafo segundo conforme abai-
xo: a) R$ 6,62 por recebimento de documentos 
com Código de Barras padrão FEBRABAN 
efetuados via guichês de Caixas e prestação 
de contas em meio magnético; b) R$ 2,71 por 
recebimento de documento com Código de 
Barras padrão FEBRABAN, através de termi-
nal de autoatendimento e prestação de contas 
em meio magnético; c) R$ 2,71 por recebimen-
to de documento com Código de Barras pa-
drão FEBRABAN através de Home/Office Ban-
king e/ou Internet; e d) R$ 2,90  por recebi-
mento efetuado por meio do sistema de Débito 
Automático padrão FEBRABAN. Itaboraí, 19 
de junho de 2026. Município De Itaboraí -  
Roberto Ataíde Santiago Fontes -  Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia Secretário 
-  contratante;  Banco Santander (BRASIL) S/A 
-  Carolina dos Santos   - contratada; Banco 
Santander (BRASIL) S/A  - Maristhela Felicia-
no Teixeira Ruy Vidal  - Contratada  
 
2° termo aditivo ao contrato SEMFAT Nº 
29/2024. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ Represen-
tado pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santia-
go Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia,como Contratante e o Banco Do 
Brasil S.A., como contratada neste ato repre-
sentado por, Sr. Fernando Rocha de Paiva, na 

qualidade de Gerente Geral. em decorrência 
do Edital De Credenciamento De Instituições 
Financeiras SEMFAT Nº 01/2024, realizada 
através do processo administrativo SEMFAT 
n.° 0001.000810/2023-51, DO OBJETO O 
objeto do presente termo é a prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início de vigência a partir de 20/06/2026 e 
término previsto para 19/06/2027 com expres-
sa concordância da contratada.  O presente 
termo de aditamento tem como fundamento 
legal o Art. 105 е Art. 106, incisos I a III da Lei 
Federal n.° 14.133/2021. DO VALOR - Em 
razão da manifestação de interesse apresenta-
da pela contratada, na qual declarou concor-
dância com a prorrogação contratual sem apli-
cação de reajuste das tarifas para o próximo 
período de vigência, permanecem inalterados 
os valores dos serviços de arrecadação, con-
forme abaixo: a) R$ 6,42 por recebimento de 
documentos com Código de Barras padrão 
FEBRABAN efetuados via guichês de caixa e 
prestação de contas em meio magnético; b) R$ 
2,63 por recebimento de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN por meio 
de terminal de autoatendimento e prestação de 
contas em meio magnético; c) R$ 2,63 por 
recebimento de documentos com Código de 
Barras padrão FEBRABAN por meio de Home/
Office Banking e/ou Internet; d) R$ 2,81 por 
recebimento efetuado por meio do sistema de 
Débito Automático padrão FEBRABAN. Itabo-
raí,19 de junho de 2026. Município De Itaboraí 
-  Roberto Ataíde Santiago Fontes -  Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia Secretário 
-  contratante; Banco Do Brasil S.A. - Whelen 
Gonçalo de Arruda Leite  contratada 
 
3° termo aditivo ao contrato SEMFAT Nº 
26/2024. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o Município De Itaboraí representado 
pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, como contratante e o Itaú Uniban-
co S.A, como contratada neste ato representa-
da por seus Analistas de Produtos, Sra. Maria 
Amélia Gomes Da Silva e Sr. Luiz Antonio 
Santo, na qualidade de procuradores, em de-
corrência do Edital De Credenciamento De 
Instituições Financeiras SEMFAT Nº 01/2024, 
realizada através do processo administrativo 
SEMFAT n.° 0001.000810/2023-51, DO OBJE-
TO O objeto do presente termo é a prorroga-
ção do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, com início de vigência a partir de 
20/06/2026 e término previsto para 19/06/2027 
com expressa concordância da Contratada. O 
presente termo de aditamento tem como fun-
damento legal o Art. 105 е Art. 106 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021. DO VALOR O reajus-
te dos valores dos serviços de arrecadação, 
conforme previsão da Cláusula Terceira, em 
seu parágrafo segundo conforme abaixo:  a) 
R$ 6,42 por recebimento de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN efetua-
dos via guichês de Caixas e prestação de 
contas em meio magnético;  b) R$ 2,74 por 
recebimento de documento com Código de 
Barras padrão FEBRABAN, através de termi-
nal de autoatendimento e prestação de contas 
em meio magnético;  c) R$ 2,74 por recebi-
mento de documento com Código de Barras 
padrão FEBRABAN através de Home/Office 
Banking e/ou Internet;  d) R$ 2,93 por recebi-
mento efetuado por meio do sistema de Débito 
Automático padrão FEBRABAN; e e) R$ 2,90 
por recebimento efetuado por meio de corres-
pondente bancário. Itaboraí, 19 de junho de 
2026. Município De Itaboraí -  Roberto Ataíde 
Santiago Fontes -  Secretário Municipal de 
Fazenda e Tecnologia Secretário -  Contratan-
te; ITAÚ Unibanco S.A. Maria Amélia Gomes 
Da Silva - Contratada; Itaú Unibanco S.A.  Luiz 
Antonio Santos   Contratada 
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4° Termo Aditivo Ao Contrato SEMFAT Nº 
40/2022. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ representa-
do pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, como contratante e WP Sistemas 
Reprográficos e Impressão Ltda. como contra-
tada neste ato representada por Gustavo Moli-
na Soares, na qualidade de Procurador, na 
conformidade do que consta do processo ad-
ministrativo nº 825/2022, nos termos do contra-
to SEMFAT nº 40/2022 celebrado em decor-
rência do resultado da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n.° 01/2022 - PMI, DO OB-
JETO O objeto do presente termo é a prorro-
gação do prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, com início de vigência a partir de 
20/06/2026 e término previsto para 19/06/2027 
com expressa concordância da contratada. O 
presente termo de aditamento tem como fun-
damento legal o artigo 57, inciso II е parágrafo 
2º da Lei Federal n.° 8.666/93. DO VALOR O 
valor do Contrato SEMFAT n° 40/2022 pelo 
período de 12 (doze) meses, na forma do pre-
sente aditivo, será de R$123.216,00 (cento e 
vinte e três mil, duzentos e dezesseis reais) e 
tal despesa correrá por conta do Programa de 
Trabalho n.° 19.126.0012.2.841 e Elemento de 
Despesa nº 3.3.90.40.00.00, da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Tecnologia.  Itaboraí, 
19 de junho de 2026. Município De Itaboraí -  
Roberto Ataíde Santiago Fontes -  Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia Secretário 
-  contratante; WP Sistemas Reprográficos E 
Impressão Ltda.  Gustavo Molina Soares - 
contratada 
 
2º termo aditivo ao contrato SEMDS n.º 
25/2024 celebrado entre o Município de Itabo-
raí, representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social, Sr. Mar-
cos Antônio Oliveira De Araújo, como contra-
tante, e como contratada, Sapo Saneamento 
Ambiental Projetos e Operações Ltda. neste 
ato representada por Sr.(a) Maria Francisca da 
Silva , para a  prestação de serviços de contro-
le de vetores e pragas urbanas com forneci-
mento de mão de obra, materiais e equipa-
mentos”, CONVITE nº 01/2024 - SEMDS, reali-
zada através do processo administrativo nº 
16/23. DO OBJETO: O objeto do presente 
termo é o aditivo de 25% do quantitativo dos 
serviços de pragas , tendo em vista a necessi-
dade de continuidade dos serviços contínuos. 
Prorrogação do prazo contratual por mais 12 
(doze) meses, com início de vigência a partir 
de 10/06/2026 e término previsto para 
09/06/2027 com expressa concordância da 
contratada. Fica reajustado, aplicando os 25%  
passando a valer o valor mensal de R$ 
65.052,98 (sessenta e cinco mil, cinquenta e 
dois reais e noventa e oito centavos) e valor 
total anual de R$ 81.316,22 (oitenta e um mil, 
trezentos e dezesseis reais e vinte e dois cen-
tavos). Itaboraí, 09 de junho de 2026. Marcos 
Antônio Oliveira De Araújo - Secretário Munici-
pal De Desenvolvimento Social - Contratante; 
Sapo Saneamento Ambiental Projetos E Ope-
rações Ltda. contratada. 
 
2º Termo aditivo ao Contrato FMAS 02/2024 
que entre si fazem o Município De Itaboraí 
através do  Fundo Municipal De Assistência 
Social, representado pelo Ilmº. Sr. Presidente 
do Fundo Municipal de Assistência Social, 
Marcos Antônio Oliveira De Araújo denomina-
da Contratante e a empresa Sapo Saneamento 
Ambiental Projetos E Operações Ltda., neste 
ato representada por Sr.(a) doravante denomi-
nado Contratado,  tendo como objetivo a pror-
rogação do prazo contratual, conforme solicita-
ção do Fundo Municipal de Assistência Social, 
CONVITE nº 01/2024 - FMAS, realizada atra-
vés do processo administrativo nº 16/23. DO 
OBJETO: O objeto do presente termo tem por 

objetivo ofertar a  prestação de serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas com 
fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos”, tendo em vista a necessidade 
de continuidade do serviço contínuo. Vigência: 
de 10/06/2025 a 09/06/2026. Valor: R$ 
6.304,76. Itaboraí, 09  de junho  de 2026. Mar-
cos Antônio de Oliveira Araújo - Matrícula 
61.017 - Presidente do FMAS; Sapo Sanea-
mento Ambiental Projetos E Operações Ltda.  
 

 
 
Aviso: 
 
AVISO DE ADIAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90037/2026 
PROC. SEI Nº 31.000006/2026-67 
OBJETO: “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA DIGITAL” 
A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos inte-
ressados que a sessão pública relativa ao 
certame acima identificado está ADIADA SINE 
DIE. 
A decisão fundamenta-se na necessidade de 
análise e respostas às solicitações de esclare-
cimentos e impugnações apresentadas no e-
mail, para garantia da legalidade e competitivi-
dade do certame. 
Informamos que a nova data para abertura do 
processo, serão publicados oportunamente 
nos mesmos veículos de divulgação oficiais 
utilizados anteriormente, com a reabertura dos 
prazos legais conforme determina a legislação 
vigente. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE ADIAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90038/2026 
PROC. SEI Nº 0001.005841/2025-60 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO” 
A Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados que a sessão pública 
relativa ao certame acima identificado está 
ADIADA SINE DIE. 
A decisão fundamenta-se na necessidade de 
análise e procedência parcial de impugnação 
tempestivamente apresentada, a qual deman-
da a retificação do Termo de Referência para 
garantia da legalidade e competitividade do 
certame. 
Informamos que a nova data para abertura do 
processo, bem como o edital retificado, serão 
publicados oportunamente nos mesmos veícu-
los de divulgação oficiais utilizados anterior-
mente, com a reabertura dos prazos legais 
conforme determina a legislação vigente. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

 
 
Termos: 
 
Termo tornar sem efeito. Solicitamos tornar 
sem efeito a publicação do Extrato de Contra-
tação Temporária ao Contrato de nº 70/2026 
de ROSANA DA SILVA MARCOLINO. A solici-
tação foi encaminhada no dia 11 de junho de 
2026, publicado no Diário Eletrônico do Municí-
pio de Itaboraí – quinta feira, 11 de junho de 
2026, pág.2, Ano IV – nº 110. Itaboraí, 19 de 
junho de 2026. Marcos Araújo - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social - Matrí-

cula nº 61.017 
 
Termo de retificação referente a Resolução 
SEMDS de 10 de junho de 2026 publicada em 
12/06/2026 – edição nº 111 . RETIFICO. Onde 
se lê:  RESOLUÇÃO SEMDS  Nº 05; Leia-se: 
RESOLUÇÃO SEMDS Nº 06. Permanecem 
inalterados os demais dados.  Itaboraí, 19 de 
junho de 2026. Marcos Araújo - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social - Matrí-
cula nº 61.017 
 
TERMO DE SUSPENSÃO - SINE DIE - Pre-
gão Eletrônico nº 90037/2026 - OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E INSTALA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO DE MAMOGRAFIA 
DIGITAL. Fundo Municipal de Saúde, por inter-
médio do seu Presidente Municipal do Fundo 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, CONSIDERANDO QUE: 
I – foram registradas no sistema eletrônico/e-
mail solicitações de esclarecimentos e impug-
nações relativas ao instrumento convocatório, 
cujo teor demanda análise técnica e jurídica 
mais aprofundada, a fim de assegurar a corre-
ta compreensão das regras editalícias; 
II – compete à Administração zelar pela legali-
dade, transparência, isonomia, julgamento 
objetivo e segurança jurídica do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 5º da Lei nº 
14.133/2021; 
III – o art. 18, inciso X, e o art. 55, §1º da Lei nº 
14.133/2021 impõem à Administração o dever 
de prestar esclarecimentos adequados e tem-
pestivos aos interessados, sempre que neces-
sário ao correto processamento da licitação; 
IV A Lei nº 14.133/2021 autoriza a adoção de 
medidas administravas necessárias à preser-
vação da regularidade do certame, inclusive a 
suspensão do procedimento, quando verificada 
a necessidade de ajustes ou esclarecimentos 
adicionais; 
V– a suspensão do certame, neste momento, 
mostra-se medida prudente e necessária, a fim 
de evitar vícios futuros, prejuízos à competitivi-
dade ou eventual anulação do procedimento; 
RESOLVE: 
I - Suspender, por prazo indeterminado (sine 
die), o andamento do Pregão Eletrônico 
nº90037/2026, a partir da data de publicação 
deste termo, exclusivamente para possibilitar a 
adequada análise e resposta às solicitações de 
esclarecimentos apresentadas no sistema 
eletrônico/e-mail. 
II- Ficam suspensos todos os prazos decorren-
tes do referido procedimento licitatório enquan-
to perdurar a suspensão ora declarada. 
III- A retomada do certame será oportunamen-
te comunicada por meio de aviso no Sistema 
Eletrônico e no Diário Oficial do Município com 
a devida reabertura dos prazos legais, em 
observância aos princípios da publicidade e da 
transparência. 
IV- Este Termo deverá ser devidamente publi-
cado e registrado no sistema em que se pro-
cessa a licitação, para ciência de todos os 
interessados. 
Publique-se e registre-se. Estado do Rio de 
Janeiro, Itaboraí, 22 de junho de 2026. ANALI-
CE PAULO RANGEL FERREIRA - Presidente 
do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula: 
47.166 
 

 
 
Edital de Convocação: 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Convocação da 
4ª reunião do Conselho Diretor do Fundo Muni-
cipal de Apoio ao Desporto e Lazer. Assunto: 
assuntos diversos. Data: 03/07/2026. Horário: 
09:30h. Local: Rua João Feliciano da Costa, 
132 (2º andar) centro, Itaboraí/RJ. Em, 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  11 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

23/06/2026. Fatima Valessa Muniz Menezes - 
Presidente Do FUMDEL  -Secretário Municipal 
De Esporte E Lazer - Matrícula nº 52.907 
 

 
 
Edital de Chamamento: 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CPPAD DE 01 DE JUNHO DE 2026. (3.ª pu-
blicação) 
Publicação de Edital de chamamento para 
manifestação de servidor, para apuração de 
abandono de cargo público ou inassiduidade 
habitual. 
Considerando os artigos 329 e 330 da Lei n° 
1.392/1996, Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí; 
Considerando a obrigatoriedade de garantir o 
cumprimento dos Princípios do Contraditório e 
Ampla Defesa; 
Considerando a necessidade de apuração e 
regularização imediata do caso de abandono e 
inassiduidade habitual cometidos por servido-
res desta Municipalidade; 

A Presidente da Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, designada pelo Prefeito, 
por meio da Portaria n° 2208/25, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legis-
lação vigente, RESOLVE: 
Art. 1° - Realizar o chamamento público para 
manifestação dos servidores faltosos, a com-
parecerem a Rua João Feliciano, n° 132 – 
Edifício Emanuel, sala 101, Centro – Itaboraí, 
sob pena de ser considerado como abandono 
de cargo ou função ou inassiduidade habitual 
os servidores. 
Art. 2° - Ficam convocados para manifestação 
os servidores elencado abaixo: 
Daniela Trotta Tavares Campos dos Santos - 
Mat. 59879; 
Guilherme Teófilo - Mat. 59565; 
Wilson Rubens Tonholo de Rezende - Mat. 
59525; 
Andrea de Carvalho Romero Velloso - Mat. 
13427. 
Art. 3° - Os Servidores convocados por este 
Edital, ficam cientes que o não comparecimen-
to à sede da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

implicará no prosseguimento de Processo 
Administrativo Disciplinar de rito sumário, ins-
taurado para apurar suposto abandono ou 
inassiduidade, conforme Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Itaboraí, Lei nº 
1392 de 03 de julho de 1996, Art. 330. 
Citação por Edital 
 “Art. 330 - Instaurado o processo a comissão 
de processo administrativo providenciará a 
citação do faltoso por edital de chamamento, 
com prazo de 30 (trinta) dias, publicado pelo 
menos três vezes no órgão oficial ou jornal de 
circulação local.” 
Parágrafo Único - O prazo do edital, a que se 
refere este artigo, começa a correr desde a 
sua primeira publicação.” 
Art. 4° - O presente edital deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município, por 3 (três) ve-
zes no órgão oficial, no decorrer do prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias a contar da primeira 
publicação, intercalando no mínimo 07 (sete) 
dias. 
Maria Teresa V. Quintanilha - Matrícula nº 
35382 - Presidente 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  12 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  13 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  14 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  15 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  16 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  17 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  18 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  19 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  20 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  21 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  22 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  23 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  24 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  25 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  26 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  27 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  28 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  29 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  30 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  31 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  32 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  33 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  34 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  35 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  36 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  37 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  38 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  39 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  40 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  41 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  42 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  43 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  44 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  45 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  46 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  47 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  48 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  49 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  50 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  51 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  52 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  53 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  54 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  55 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  56 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  57 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  58 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  59 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  60 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  61 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  62 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  63 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  64 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  65 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  66 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  67 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  68 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  69 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  70 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  71 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  72 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  73 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  74 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  75 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  76 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  77 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  78 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  79 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  80 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  81 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  82 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  83 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  84 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  85 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  86 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  87 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  88 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  89 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  90 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  91 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  92 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  93 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  94 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  95 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO VIII N° 118  96 

Terça, 23/06/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

 
 
Julgamento: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processos : SEI nº  0001.000612/2026-30, 
apenso nº 0001.002800/2025-11 - 
0001.002252/2025-20 
Contribuinte: TOYO SETAL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 
Data: 01 de julho de 2026(quarta - feira)  Hora: 
17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
( Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite ( Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 
da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail Conse-
lhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 
Nome Completo: 
Identificação: 
E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processos : SEI nº 0001.011139/2025-35, 
apenso nº 006029/2025-51 e 5890/2021-V00 
Contribuinte: AMPLA ENERGIA ELETRICA 
S.A  
Data: 01 de julho de 2026(quarta - feira)  Hora: 
17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
( Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite ( Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 
da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail Conse-
lhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 
Nome Completo: 
Identificação: 
E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processos : SEI nº 0001.010547/2025-70, 
apenso nº 6024/2025-29 e 5890/2021-V.00 
Contribuinte: AMPLA ENERGIA ELETRICA 
S.A  
Data: 01 de julho de 2026(quarta - feira)  Hora: 
17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
( Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite ( Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 
da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail Conse-

lhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 
Nome Completo: 
Identificação: 
E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO - JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento: 07/07/2026 Horário: 17h 
por Videoconferência (conforme Decreto nº 
133 art. 2º § 3º ) 
Julgamento dos processos:  
SEI nº 009188/2025-16 (apenso 007511/2025-
17) Claudeque Menon Apoliante 
SEI nº  009013/2025-09 (apenso 000453/2025-
92) do Leonardo Soares de Oliveira 
SEI nº  007362/2025-88 (apenso 001025/2025-
87) Edgar Alves de Souza 
SEI nº 008169/2025-64 (apenso processo SEI 
nº 006880/2025-84) Petróleo Brasileiro S.A 
PETROBRAS  
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO - JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento: 09/07/2026 Horário: 17h 
por Videoconferência (conforme Decreto nº 
133 art. 2º § 3º ) 
Julgamento dos processos:  
SEI nº 009669/2025-13 (apenso 005181/2025-
17, 4196/2010) do Carlos Henrique S. Albano 
SEI nº 00816/2026-71 Sosthenes Antônio 
SEI nº 010347/2025-17 (apenso processo SEI 
nº 005016/2025-65) Valmir Buriche de Abreu 
SEI nº 009816/2024-74  (apenso processo SEI 
nº 3281/2009, 3599/2014) Hiran Wilden de 
Moura 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO - JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento:  30/07/2026 Horário: 17h 
por Videoconferência (conforme Decreto nº 
133 art. 2º § 3º ) 
Julgamento dos processos:  
SEI nº 001214/2026-31 Adriana Rosa de Araú-
jo 
SEI nº 008250/2025-44 (apenso processo SEI 
nº 007297/2025-91) Diego Henrique Medeiros 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
Termo de retificação. A Secretária Municipal 
de Compras, Licitações e Contratos, no uso de 
suas atribuições legais, após revisão dos atos 
praticados, verifica a ocorrência de erro materi-
al cometido no documento RESOLUÇÃO 
SEMLIC Nº 07/2026 publicado no DOEM nº 
117 de 22/06/2026. Onde se lê: “Processo SEI 
nº 0006.000018/2026-79”; Leia-se: “Processo 
SEI nº 0009.000018/2026-79”; 
FUNDAMENTAÇÃO: A correção fundamenta-
se nos princípios do formalismo moderado e 
da autotutela administrativa, legitimando a 
retificação de atos quando o erro é evidente. 
Itaboraí, 23 de junho de 2026. Edna Ferreira 
Da Silva - Secretária Municipal de Compras, 
Licitações e Contratos - Mat. 57.367 
 
Termo de retificação. A Secretária Municipal 
de Compras, Licitações e Contratos, no uso de 
suas atribuições legais, após revisão dos atos 
praticados, verifica a ocorrência de erro materi-
al cometido no documento AUTORIZAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA publicado no DOEM 
nº 116 de 19/06/2026. Onde se lê: 

“PROCESSO: 0006.000018/2026-79”; Leia-se: 
“PROCESSO: 0009.000018/2026-79”; Onde se 
lê: “processo administrativo de nº 
0006.000018/2026-79”; Leia-se: “processo 
administrativo de nº 0009.000018/2026-79”; 
FUNDAMENTAÇÃO: A correção fundamenta-
se nos princípios do formalismo moderado e 
da autotutela administrativa, legitimando a 
retificação de atos quando o erro é evidente. 
Itaboraí, 23 de junho de 2026. EDNA 
FERREIRA DA SILVA - Secretária Municipal 
de Compras, Licitações e Contratos - Mat. 
57.367 
 
Termo de retificação. Processo: 1321/2022-
V.00. Assunto: retificação do 3º termo aditivo 
de acréscimo e reajuste contratual ao contrato 
administrativo FME N.º 045/2023  Em decor-
rência de falha material, o documento acosta-
do nos autos do processo SEI 1321/2022-V.00, 
3º termo aditivo de acréscimo e reajuste con-
tratual ao contrato administrativo FME N.º 
045/2023 foi submetido à publicação contendo 
equívoco(s) em sua redação. Publicação DOE-
ITA | Ano VIII | N° 61 | quinta-feira, 26 de março 
de 2026. Desta forma, estamos promovendo 
sua devida retificação para fins de nova publi-
cação e seus efeitos, nos termos a seguir: 
ONDE SE LÊ: "2.2. Em razão do acréscimo e 
do reajuste aplicados, o valor global do contra-
to passa a ser de R$ 4.647.185,73 (quatro 
milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, 
cento e oitenta e cinco reais e setenta e três 
centavos)." LEIA-SE: " 2.2. Em razão do 
acréscimo, e do reajuste aplicados de R$ 
190.909,96 (cento e noventa mil, novecentos e 
nove reais e noventa e seis centavos), o valor 
global do contrato passa a ser de R$ 
4.838.095,69 (quatro milhões, oitocentos e 
trinta e oito mil, noventa e cinco reais e 
sessenta e nove centavos).". Itaboraí, 18 de 
junho de 2026. Mauricilio Rodrigues De Souza 
- Presidente do Fundo Municipal de Educação 
- Secretário Municipal de Educação - Matrícula 
57.359 
 
Termo de retificação. processo: 1321/2022-
V.00. assunto: retificação do 3º termo aditivo 
de acréscimo e reajuste contratual ao contrato 
administrativo FME N.º 049/2023. Em decor-
rência de falha material, o documento acosta-
do nos autos do processo SEI 1321/2022-V.00, 
3º termo aditivo de acréscimo e reajuste con-
tratual ao contrato administrativo FME N.º 
049/2023 foi submetido à publicação contendo 
equívoco(s) em sua redação. Publicação DOE-
ITA | Ano VIII | N° 61 | quinta-feira, 26 de março 
de 2026. Desta forma, estamos promovendo 
sua devida retificação para fins de nova publi-
cação e seus efeitos, nos termos a seguir: 
ONDE SE LÊ: " 2.2. Em razão do acréscimo e 
do reajuste aplicados, o valor global do contra-
to passa a ser de R$ 5.095.918,30 (cinco mi-
lhões, noventa e cinco mil, novecentos e dezoi-
to reais e trinta centavos)." LEIA-SE: " 2.2. Em 
razão do acréscimo, e do reajuste aplicados de 
R$ 204.089,89 (duzentos e quatro mil, oitenta 
e nove reais e oitenta e nove centavos), o valor 
global do contrato passa a ser de R$ 
5.300.008,19 (cinco milhões, trezentos mil, oito 
reais e dezenove centavos)." Itaboraí, 18 de 
junho de 2026. Mauricilio Rodrigues De Souza  
- Presidente do Fundo Municipal de Educação 
- Secretário Municipal de Educação - Matrícula 
57.359 

AVISOS 
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